
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.  Exa, 

encaminhamento à Exma. Prefeita do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 113/2026

Indico à Exma. Prefeita Municipal de Vitória, Sra. CRIS SAMORINI, que solicite a Secretaria 

competente  a  realização  do serviço  de  Manutenção  no  Pet  Park  localizado  na  Praça 

Philogomiro Lannes, Jardim da Penha Vitória/ES.

Protocolo 156: 2026.030.030

JUSTIFICATIVA

Solicito, por meio desta, a realização de reparo no banco localizado no espaço do Pet 

Park, na área destinada a animais de grande porte, situado na Praça Philogomiro Lannes, 

no  bairro  Jardim  da  Penha.  Conforme  observado,  o  banco  encontra-se  danificado, 

apresentando rachaduras e desgaste estrutural, o que pode comprometer a segurança e o 

conforto dos frequentadores do local. Considerando que o espaço é amplamente utilizado 

pela  comunidade,  inclusive  por  famílias  e  tutores  de  animais,  torna-se  necessária  a 

intervenção para  manutenção adequada do mobiliário  urbano.  Dessa forma,  reforço a 

importância  de  incluir  o  referido  serviço  no  cronograma  de  manutenção  do  parque 

(parque kids), visando garantir um ambiente seguro, organizado e acolhedor para todos os 

usuários.

Palácio Atílio Vivacqua, 10 de Abril de 2026

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA

Vereador – Republicanos
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